COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 153/2015 
Objeto: Projeto de Lei Complementar nº. 651, de 21 de setembro de 2015, que “Altera os arts. 70, 71, 76, 77 e 79 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, que institui o Código de Vigilância em Saúde e dá outras providências.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
[bookmark: _GoBack]Relator:      Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. Relatório 
			O Projeto de Lei Complementar em referência altera a redação dos dispositivos citados na ementa para excluir a exigência do Certificado de Conformidade Ambiental, ao argumento de que a exigência burocratiza a emissão do Alvará Sanitário, conforme se vê da Mensagem nº 391, de 21 de setembro de 2015.
 			Representantes da Vigilância Sanitária de Patos de Minas, compareceu à reunião da CLJR realizada no dia 19/10/2015 e prestou esclarecimentos sobre o objetivo do referido projeto de lei, atendendo convocação materializada no ofício nº 13/0776/2015 – DALEG-CM.

2. Parecer e votos

	O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, até porque visa alterar lei de mesma categoria legislativa.
		Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
 		Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
		O projeto apresentado atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
		No que tange a constitucionalidade material, registro que a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, na reunião da CLJR, orientou quanto à conveniência de colher a manifestação dos representantes da “Vigilância em Saúde Ambiental” e demais órgãos ligados à defesa do meio ambiente, sobremodo para verificação da compatibilidade da proposição que não pode resultar em retrocesso ambiental, consoante diretriz do art. 225 da CF/88.
		Em que pese às considerações da Assessoria Jurídica, a CLJR entende que as providências estão relacionadas à análise do mérito, devendo a comissão pertinentes, se for o caso, adotar a providência.
 	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação
   		Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2015.
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